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TERMO   DE   RATIFICACÃO

0 ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo,  no uso de
suas  atribuições  legais,  e de  acordo com  o que determina  o artigo 26 da  Lei  n° 8.666/93 e
alterações  posteriores,  considerando  o que  consta  do  presente  processo  administrativo  de
/WEX/G/B/L/DAOE   de   licitação    n°   002/22-lNEX-ESP,    vem    ratificar   a   declaração   de
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TURISMO  DO  MUNICIPIO  DE  IPUEIRAS-CE,  determinando  que  se  proceda  a  publicação
do devido extrato.

lpuEIRAS-CE,18 de Maio de 2022.
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